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Prestação pecuniária

Entidades públicas e privadas com destinação social interessadas em acolher prestadores 
de serviços gratuitos e serem beneficiárias de recursos oriundos das penas de prestação 
pecuniária devem se cadastrar de 5 de outubro a 5 de novembro. As inscrições podem ser 
realizadas de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, mediante agendamento prévio, na 
Direção da Secretaria da 1ª Vara. O procedimento será efetivado com a apresentação de 
requerimento de inscrição, acompanhado dos documentos exigidos no edital. 

Justiça em Números

A JFSE obteve Índice de Produtividade Comparada da Justiça (IPC-Jus), indicador que 
resume a produtividade e a eficiência relativa do Poder Judiciário, de 73% na 17ª
edição do Relatório Justiça em Números 2021 (ano-base 2020), do CNJ, divulgado na 
última terça-feira, 28, em Brasília. O Índice de Produtividade dos Magistrados (IPM) da 
JFSE é de 3.411, enquanto que o Índice de Produtividade dos Servidores (IPS) é de 264. 
A Taxa de Congestionamento Líquida (TCL) é de 52%. 

Visita

Na última quinta-feira, 30, o diretor do Foro da JFSE, juiz federal Gilton Batista Brito, 
visitou o galpão onde se encontram o arquivo e depósito judicial, almoxarifado e guarda 
de bens permanentes novos e seminovos da instituição. No local, também ficam 
acondicionados bens que não são mais utilizados, em decorrência do seu desuso, e que 
irão compor edital de desfazimento, a ser publicado pela JFSE em breve.

Cadastramento de entidades

A 3ª Vara, que tem competência para a execução de penas e medidas alternativas, expede anualmente edital público para 
cadastramento de entidades públicas ou privadas com destinação social, interessadas em acolher sentenciados à pena de 
prestação de serviços e serem beneficiárias dos recursos provenientes de tais penas. Em 2021, a 3ª Vara deferiu o pedido de 
cadastramento de três entidades: a Associação Nordeste Brasileira de Educação e Cultura; a Entidade de Acolhimento Caçula 
Barreto; e o Instituto Batalhão da Restauração. Após a apresentação dos projetos pelas entidades nas áreas de suas respectivas 
atuações e posterior aprovação dos mesmos, será avaliada a liberação dos recursos, caso disponíveis.

Selo de Inovação JF5

O presidente do TRF5, desembargador federal Edilson Nobre, instituiu, por meio da 
Portaria nº 334/2021, o Selo de Inovação da Justiça Federal da 5ª Região (JF5). 
Denominado de “Selo JF5 em Rede’, a chancela será conferida a projetos, 
iniciativas e ações que apresentem impacto regional ou nacional no âmbito da JF5. 
O reconhecimento será realizado pela Presidência da Corte ou pela Rede de 
Inovação da JF5, responsável, entre outros, por organizar e manter atualizado um 
portfólio de projetos, além de promover a gestão do conhecimento da 5ª Região.

LGPD

Em reunião realizada na última quinta-feira, 30, juízes federais e servidores 
avaliaram o andamento das ações relacionadas à implementação da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD) nas Seções Judiciárias e no TRF5. Esta foi a primeira 
reunião realizada após a finalização da série de workshops ministrados pelos 
servidores Alaim Nascimento e Juliana Guimarães, da JFSE, para todas as demais 
Seções Judiciárias, a fim de apresentar as boas práticas adotadas em Sergipe na 
implementação da LGPD. Durante a reunião, os participantes apontaram a situação 
atual de seus trabalhos na referida tarefa. 


